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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 012/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou Processo 
Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para contratação de pessoal por tempo determinado, para 
atender à necessidade temporária de Excepcional Interesse Público da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 005/2023 – Resultado Final; 
 
CONSIDERANDO o RESULTADO FINAL do processo, emitido pela Comissão Especial do 
Processo Seletivo, referendando a legitimidade do objeto do Edital de Processo Seletivo nº. 
005/2023; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento do RESULTADO FINAL, através do Edital 
de Processo Seletivo nº. 005/2023, com a publicação no  Diário Oficial do Município de Mirador 
no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 27 de fevereiro de 2023 e no Jornal Diário 
do Noroeste publicado no dia 28 de fevereiro de 2023, na Edição nº. 19.233, página 14, no 
endereço eletrônico, www.diariodonoroeste.com.br; 
 
CONSIDERANDO, ainda que o Decreto nº. 022/2023, de 28 de fevereiro de 2023, homologou o 
RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, publicado no Jornal 
Diário do Noroeste no dia 01 de março de 2023; 
 
CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a 
legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para 
comparecer no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 09 de outubro de 2023 
até o prazo máximo do dia 19 de outubro de 2023, respeitando o prazo de 07 (sete) dias úteis, 
conforme abaixo;  

 

 

NOME DO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO CARGO 

Certificado 
de Pós 

Graduação 
(lato sensu) 

Certificado 
de 

Mestrado 

Certificado 
de Cursos de 
capacitação 

com 
certificação 
especifico 

TOTAL DA 
PONTUAÇÃO 
DE TÍTULOS 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

     MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
40 Pontos     

CARGO: PROFESSOR 40Hs 

ELENY ALVES DA ROCHA 12/03/1965 PROFESSOR 
40Hs 30 0 0 30 7º 

LUZIA MARQUES DA SILVA 12/12/1978 PROFESSOR 
40Hs 30 0 0 30 8º 

 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não apresentação 
da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – Os títulos e documentos pessoais anexados no ato da inscrição diretamente no site do Processo 
Seletivo deverão ser apresentados no mesmo dia do comparecimento na Divisão de Recursos Humanos 
no Paço Municipal da Prefeitura junto com os demais documentos exigíveis para a certificação da 
veracidade e autenticidade dos documentos do candidato, sob pena de desclassificação e responder pelo 
crime de falsidade; 
 
Art. 4º. – Se comprovada a emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a qualquer 
tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 
criminalmente. 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Mirador, Estado 
do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Processo Seletivo e ser considerado apto após submeter-se aos 
exames médicos exigidos para a nomeação.  

 

 
Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar para o candidato 

do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há mais de 05 

(cinco) anos; 
g) Cópia do diploma de conclusão de curso na área de atuação exigida no Edital de Abertura do 

Processo Seletivo, reconhecido pelo; 
h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade e/ou 

Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do exercício 
profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração da conta e 

agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico do trabalho, para 

desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua bens, apresentar 

declaração atestando a não existência de bens e valores, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de aposentadoria, ou se 
ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a 
Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, dias e horários em que exerce suas funções, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em cartório (ANEXO 
III). 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 
Art. 7º - Fica vedada a contratação de gestante, considerando a natureza contratual imediata e da 
necessidade temporária de excepcional interesse público. A candidata classificada que apresentar-se em 
estado gestacional, ao ser convocada para assumir a vaga temporária será reclassificada tendo seu nome 
deslocado para o final de lista uma única vez. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 06 de outubro de 2023. 
 

 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e do CPF sob o n° 
___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis urbanos ou 
rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais 
localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar 
de interesse particular, nem OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 
Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de conformidade com 
os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos 
arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não atenda às determinações 
legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administrativo 
disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009 e na CLT. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de 
processo administrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração 
direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  210/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  NOROESTE LICITACOES LTDA
Valor............:  1.417,60  (um mil quatrocentos e dezessete reais e
sessenta centavos)
Vigência.......:  Início: 28/09/2023   Término: 27/09/2024
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  73/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.246.3.3.90.30.00.00.00.00 (433)  Saldo: 9.478,34
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA COPA E COZINHA A
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA APAE DO MUNICÍPIO DE
SANTO ANTONIO DO CAIUÁ.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  6  de  Outubro  de  2023

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
  

Extrato do Contrato nº 75/2023 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Torres & Anselmi Ltda - ME 
CNPJ nº 02.327.415/0001-08 
Objetivo:  Material de escritório para Câmara Municipal de Santa Isabel do 
Ivaí – PR. 
Quat. Unid. Discriminação do Produto Valor Unit. Valor Total 
01 Unid. Cabo USB R$. 15,00 R$. 15,00 
01 Unid. Mouse sem fio  R$. 70,00 R$. 70,00 
02 Unid.  Mouse PAD R$. 25,00 R$. 50,00 
10 mts Cabo tp lan cat se 4p cmx sohoplus furuka R$. 3,50 R$. 35,00 
02 Unid. Conector rj45 catse blindado R$. 5,00 R$. 10,00 
10 mts Cabo u/utp lan cat se 4p cmx sohoplus R$. 3,50 R$. 35,00 
04 Unid. Conector rj45 catse blindado R$. 5,00 R$. 20,00 
01 Unid. PAD Mouse  R$. 40,00 R$. 40,00 
01 Unid.  Teclado e mouse sem fio mk 295 R$. 265,90 R$. 265,00 
  Total  R$. 540,90 

Valor Total: R$. 540,00 (quinhentos e quarenta reais). 
Condição de Pagamento: o pagamento será efetuado após a publicação. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 05 de outubro de 2023. 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0134/2023 
 

SÚMULA: “Desclassifica Candidato Convocado 
para o provimento de Cargo de Carreira em 
conformidade com o Edital de Convocação nº. 
011/2023 do Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2023”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, Edital de Convocação nº. 011/2023, e em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 0621/2023, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO, que foram praticados todos os atos que garantiram a legalidade e bom 
andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023 – Processo Seletivo Simplificado e ao Edital de 
Convocação nº. 011/2023; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Desclassificar a senhora KATIA SILVA PANISA DOS SANTOS SOUZA, para o 
provimento do Cargo de PROFESSOR 40 HORAS, do Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2023. 
 
Art. 2º. – A senhora KATIA SILVA PANISA DOS SANTOS SOUZA, convocado através do 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 011/2023, do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 
001/2023, Protocolou Requerimento no dia 05 de outubro de 2023, na Divisão de RH, 
comunicando a sua DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o 
qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo 
candidato(a). 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 06 de outubro de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ 

Praça Rui Barbosa, nº 213 - CEP 87.750.000 - ALTO PARANÁ - PR 

Fone: (44) 3447-1298 - www.cmaltoparana.pr.gov.br  / e-mail  camara@cmaltoparana.pr.gov.br 
 
  
EDITAL Nº 22/2023 
  
 
Sessão Deliberativa Extraordinária 
 
 
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, em observação ao 
Regimento Interno da Câmara Municipal, CONVOCA a edilidade para Sessão Deliberativa 
Extraordinária a ser realizada no dia 10 de outubro de 2023, às 19 horas para deliberação das 
seguintes matérias: 
 
 
ORDEM DO DIA:  
 
- Projeto de Lei Complementar nº 01/2023 – Dispõe sobre o Plano Diretor Municipal do 
Município de Alto Paraná; 
 
- Projeto de Lei Complementar nº 02/2023 – Dispõe sobre o Perímetro Urbano do Distrito de 
Santa Maria, do Distrito de Maristela e da sede do Município de Alto Paraná; 
 
- Projeto de Lei Complementar nº 03/2023 – Dispõe sobre a lei de zoneamento, uso e ocupação 
do solo do Município de Alto Paraná; 
 
- Projeto de Lei Complementar nº 04/2023 – Dispõe sobre o parcelamento e uso do solo do 
Município de Alto Paraná; 
 
- Projeto de Lei Complementar nº 05/2023 – Dispõe sobre a Lei do Sistema Viário do Município 
de Alto Paraná; 
 
- Projeto de Lei Complementar nº 06/2023 – Dispõe sobre o Código de Obras do Município de 
Alto Paraná; 
 
- Projeto de Lei Complementar nº 07/2023 – Dispõe sobre o Código de Posturas do Município 
de Alto Paraná. 
 
 
 
O Poder Legislativo torna público que as sessões extraordinárias são públicas e não geram ônus 
adicionais aos cofres públicos. 
 
 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 06 de outubro de 2023. 
 
 
  
Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  216/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
Valor............:  530,00  (quinhentos e trinta reais)
Vigência.......:  Início: 02/10/2023   Término: 01/10/2204
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  37/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (240),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (241),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (254),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (255),  2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (274),
2.187.3.3.90.30.00.00.00.00 (278),  2.070.3.3.90.30.00.00.00.00 (279),
2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (283),  2.241.3.3.90.30.00.00.00.00 (427),
2.242.3.3.90.30.00.00.00.00 (428),  2.243.3.3.90.30.00.00.00.00 (429),
2.244.3.3.90.30.00.00.00.00 (500),  2.216.3.3.90.30.00.00.00.00 (531),
2.161.3.3.90.30.00.00.00.00 (539),  2.162.3.3.90.30.00.00.00.00 (540),
2.176.3.3.90.30.00.00.00.00 (541),  2.164.3.3.90.30.00.00.00.00 (542)
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A FIM DE ATENDER AS
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  6  de  Outubro  de  2023

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2023 ID. 2.567/2023 

DISPENSA Nº 28/2023 
 
DOCUMENTO:- Contrato 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- T G VALTER - ME ,  devidamente inscrita no CNPJ nº 24.352.415/0001-
92 
OBJETO: - Aquisição de bolsas personalizadas para atender as demandas desta secretaria  
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.280,00 (Sete mil, duzentos e oitenta reais). 
4.3. O pagamento será condicionado a: 
 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada.  

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de duração do contrato proveniente do 
presente terá vigência no período de 60 dias, compreendido da assinatura do contrato. 

O prazo de entrega corresponderá em até 20 (vinte) dias da solicitação. 
 

Diamante do Norte, 06 de outubro de 2023. 
 
 

   

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2023 
 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 001/2023. 
 

 
CONTRATANTE: Município de Mirador 
CONTRATADO: SILVANA SOARES SIQUEIRA ROCHA 
 
OBJETO:  Contratação de PROFESSOR 40HS, para dar atendimento a necessidade do Município, de 
acordo com as atribuições da referida função, conforme determina a Lei Municipal n º 0589/2022 
 
RESCISÃO DO CONTRATO: A partir de 06/10/2023, por termino do contrato, conforme previsto na 
CLAUSULA QUINTA do contrato.    
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 0589/2023 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação.  
 
 

   

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2023 
CONTRATANTE: Município de Mirador 
CONTRATADO: SILVANA OLIVIA DA SILVA DERIO 
 
OBJETO: Contratação de PROFESSOR 40HS, para dar atendimento a necessidade do Município, de 
acordo com as atribuições da referida função, conforme determina a Lei Municipal n º 0589/2022. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A partir de 09/10/2023 a 09/03/2024, podendo ser extinto apenas numa das 
hipóteses previstas na CLAUSULA QUINTA do contrato.    
SALÁRIO CONTRATUAL: R$ 4.202,73 (quatro mil, duzentos e dois reais e setenta e três centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 0589/2023 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação.  
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  210/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  NOROESTE LICITACOES LTDA
Valor............:  1.417,60  (um mil quatrocentos e dezessete reais e
sessenta centavos)
Vigência.......:  Início: 28/09/2023   Término: 27/09/2024
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  73/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.246.3.3.90.30.00.00.00.00 (433)  Saldo: 9.478,34
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA COPA E COZINHA A
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA APAE DO MUNICÍPIO DE
SANTO ANTONIO DO CAIUÁ.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  6  de  Outubro  de  2023

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  218/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ILG COMERCIAL EIRELI
Valor............:  10.285,06  (dez mil duzentos e oitenta e cinco reais e seis
centavos)
Vigência.......:  Início: 02/10/2023   Término: 01/10/2024
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  37/2023
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A FIM DE ATENDER AS
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  6  de  Outubro  de  2023
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022 

Processo Administrativo nº 128/2022 
 

 “Licitação fracionada em itens para ampla participação de empresas em 
geral e itens exclusivos à participação para microempresas – ME, empresas 

de pequeno porte – EPP e microempreendedor individual – MEI, em 
conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e alterações” 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, torna público que 

realizará procedimento licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, pelo sistema de registro de preços, da seguinte forma: 

 
OBJETO: É objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (LAMPADAS E RELE) PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO; em quantidades e especificações conforme descritos no Anexo 

I deste instrumento convocatório, obedecendo ao seguinte calendário: 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até ás 09:00 hrs do dia 26 de outubro de 
2023 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 hs do dia 26 de 

outubro de 2023 
 

INFORMAÇÕES: O Edital completo estará à disposição dos interessados através do site 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, Portal da Transparência, em Licitação. Informações 

poderão ser obtidas pelo telefone: (44) 3445.8150 ou e-mail: 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá-Paraná, em 06 de outubro de 2023 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

    
 
 
 
 

 
 
 

CONSELHO MUNICPAL DE SAUDE – CMS  
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Rua Vereadora Noemi Terezinha Sbeghen, nº118, CEP 87.860-000, Centro, 
Planaltina do Paraná – Paraná 

Fone: 3435-1502 | CNPJ: 09.367.941/0001-32 
E-mail: cmsplanaltina.pr@gmail.com  

RESOLUÇÃO Nº 005/2023 
O Conselho Municipal de Saúde do Município de Planaltina do Paraná, tendo 
em vista suas atribuições de formular estratégias, controlar a execução e 
fiscalizar ações, obras, serviços e recursos da saúde pública, com base na Lei 
Federal nº 8.142 de 28/12/1990, conforme deliberação do Plenário em Reunião 
Ordinária, realizada dia 06 de outubro de 2023, conforme Ata nº 249/2023, votou 
e aprovou a seguinte resolução. 

SÚMULA. Aprova o Plano Municipal de Saúde 
de Planaltina do Paraná para o exercício 2022-
2025, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Planaltina do Paraná. 

Art. 1º. Ficam aprovados conforme deliberação do Plenário do Conselho 
Municipal de Saúde, o Plano Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná para 
o exercício 2022-2025. 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Planaltina do Paraná, 06 de outubro de 2023. 
 

_____________________________________ 
Paulo Henrique de Souza  

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 
 

HOMOLOGAÇÃO 
Homologo esta Resolução, com base na Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990, e 

na Resolução Federal nº 453, de 10/05/2012. 
 

________________________________________ 
Roberta Fernanda Aleixo Colombo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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DECRETO Nº. 5.475                                                                                
De: 05 de outubro de 2023 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 
 
Abre crédito adicional suplementar dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, 
CONSIDERANDO O INCISO III O PARÁGRAFO PRIMEIRO DO 
ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.663/22 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022, 
PUBLICAÇÃO 27/12/2022. 

 
DECRETA: 

 
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional suplementar no valor total de R$154.440,00(cento e cinquenta e 
três mil, quatrocentos e quarenta reais) destinados a atender despesas fixadas 
na lei orçamentária para o exercício de 2023. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(20) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100104.01.01.00.00(842) Demais impostos vinculados à educação básica 10.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(279) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF.  

5.000,00 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS Centro  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA   
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FÍSICA 
Fonte 100000.01.07.00.00(506) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(509) Recursos Ordinários – (Livres) 45.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio Intermunicipal de 

Saúde 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
Fonte 100000.01.07.00.00(577) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00(576) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  15.840,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(639) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à Criança e 

ao Adolescentes 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 154.440,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente decreto, far-se-á     
mediante cancelamentos das seguintes fontes: 

 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(14) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100104.01.01.00.00(246) Demais impostos vinculados à educação básica 10.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(277) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do   
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art. 212-A da CF.  5.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS Centro  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(492) Recursos Ordinários – (Livres) 32.500,00 
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(514) Recursos Ordinários – (Livres) 32.500,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(555) Recursos Ordinários – (Livres) 35.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio Intermunicipal 

de Saúde 
 

3.3.72.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00(578) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  1.060,00 
3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(579) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  2.720,00 
3.3.72.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100303.01.02.00.00(580) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  5.300,00 
3.3.72.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(581) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  6.360,00 
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(583) Recursos Ordinários – (Livres) 600,00 
Fonte 100303.01.02.00.00(582) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  400,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08.244.0023.2.091 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(651) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(720) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
 

TOTAL GERAL DO CRÉDITO 154.440,00 
 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 05 de outubro 
de 2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 35/2023  
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE SERVIDORES EFETIVO E 
COMISSIONADO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
CURSO DE CAPACITAÇAÕ E TREINAMENTO 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no 
artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei Municipal nº 1.225/2018, de 13 de 
junho de 2018, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. CONCEDER 2 (Duas) DIÁRIAS, no valor de R$ 250,00 (DUZENTOS E 

CIQUENTA REAIS) aos Servidores, Ademilson Gonçalves, Matricula, 43 e Mario Nielsen Júnior, 
Matricula 25, no seguinte dia, local e finalidade: 

 

DATA HORÁRIO 
SAÍDA/RETORNO DESTINO FINALIDADE 

09/10/2023  
 

Á 
 

 10/10/2023  

SAÍDA:  
09/10/2023 ÀS 

06H30 
X 

RETORNO: 
10/10/2023 
ÀS 18H00  

MARINGÁ/PR  

 
Deslocamento à cidade de Maringá - 

Pr, para participar do Curso de 
capacitação e treinamento com a 

temática: "ATUAÇÃO DO JURÍDICO 
E DO CONTROLE INTERNO NA 

14.133/2021". Formato presencial, a 
ser realizado nos dias 09 e 10 de 

outubro de 2023 - Local: Centro de 
Eventos Trecsson Business, 

localizado no Shopping Catuaí na 
cidade de Maringá - Pr - Curso 

promovido pela empresa: PORTAL 
LICITAÇÕES MUNICIPAIS LTDA 

CNPJ: 30.592.834/0001-02. 
 

 
I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 

deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
 

II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do próprio do 
beneficiário. 

 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências visando o 

cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos deste 

a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 06 de outubro de 2023. 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 
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Deslocamento à cidade de Maringá - 

Pr, para participar do Curso de 
capacitação e treinamento com a 

temática: "ATUAÇÃO DO JURÍDICO 
E DO CONTROLE INTERNO NA 

14.133/2021". Formato presencial, a 
ser realizado nos dias 09 e 10 de 

outubro de 2023 - Local: Centro de 
Eventos Trecsson Business, 

localizado no Shopping Catuaí na 
cidade de Maringá - Pr - Curso 

promovido pela empresa: PORTAL 
LICITAÇÕES MUNICIPAIS LTDA 

CNPJ: 30.592.834/0001-02. 
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II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do próprio do 
beneficiário. 

 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências visando o 

cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos deste 

a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 06 de outubro de 2023. 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 418, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023. 

Súmula: Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas do 

Município de Santo Antônio do Caiuá na 41ª semana do ano de 2023 e 

dá outras providências. 

José Gabriel Gonçalves Fachiano, Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do município: 

DECRETA 

Art. 1º – Fica suspenso o expediente nas repartições públicas municipais no dia 13 (treze) de 

outubro de 2023 - sexta-feira da 41ª semana do ano de 2023. 

Parágrafo Único. Estas medidas atingem todos os setores da Administração Pública 

Municipal, exceto aquelas que por sua natureza não podem sofrer interrupções. 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, sexta-feira, 6 

de outubro de 2023. 

 

JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 

 

                                                                      

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 

Rua Santo Antonio, 239 | Rebouças | CEP: 80230-120 | Curitiba/Paraná/Brasil | Fone: (41) 3213 4700 – Fax: (41) 3213 4800 
 

PORTARIA Nº238/2023 – Município de Planaltina do Paraná 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito em exercício do Município de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Designar o funcionário Taynara E. De Oliveira Volpato brasileiro, servidor 
matrícula nº3012, desta Prefeitura Municipal, no cargo de Secretário Geral, para responder 
como Gestor do Convênio de Pavimentação de Bloco Sextavado da Estrada Paulo 
Kasnock. 

 E como Fiscal fica Designado o funcionário Matheus José Paranhos dos Santos  
brasileiro, servidor matrícula nº 3079 desta Prefeitura Municipal, no cargo de Secretário de 
Planejamento, para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser assinado junto a 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Paraná. 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

Planaltina do Paraná,06 de outubro de 2023. 
 
                                                         Celso Maggioni  

 
Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná  
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DECRETO MUNICIPAL N.º 417, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023 

Súmula: Dispõe sobre a utilização da nota fiscal eletrônica no âmbito do 

Município de Santo Antônio do Caiuá e dá outras providências. 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito do Município de Santo Antônio do 

Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do 

município: 

DECRETA 

Art. 1º. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica deverá ser emitida por ocasião da prestação de 

serviço.  

Parágrafo único. Considera-se Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e) o documento 

emitido e armazenado eletronicamente em sistema próprio da Prefeitura Municipal, com o objetivo de 

registrar as operações relativas à prestação de serviços, de existência exclusivamente digital, com 

validade jurídica que deverá ser garantida pelo Departamento Municipal de Finanças antes da 

ocorrência do Fato Gerador. 

Art. 2º. Ficarão sujeitos à emissão da NFS-e todos os contribuintes prestadores de serviços ou 

responsáveis tributários inscritos no Município, sejam pessoas físicas ou jurídicas. 

 Art. 3º. O acesso ao sistema da NFS-e que conterá dados fiscais de interesse dos contribuintes 

será realizado mediante solicitação de acesso via internet e liberação da Secretaria Municipal de 

Finanças ou com Certificado Digital (por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileiras - ICP-Brasil) 

Art. 4º. As pessoas obrigadas e as facultadas, para obter acesso ao sistema de emissão da NFS-

e, deverão efetuar o cadastramento da solicitação de acesso, por meio da rede mundial de computadores 

(internet), no endereço: http://www.pmsac.pr.gov.br, em link específico, seguindo as orientações 

disponíveis. 

Art. 5º. Apos o cadastramento tratado no artigo anterior o interessado deverá encaminhar os 

documentos relacionados ao prestador do serviço ou da empresa e de seu responsável legal com 
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procuração e firma reconhecida (RG, CPF, comprovante de endereço e Cartão do CNPJ), os quais 

poderão ser entregues pessoalmente no Setor de Cadastro/Tributação ou pelo e-mail 

tributacao@pmsac.pr.gov.br. 

Art. 6º. Após a solicitação de acesso, na conformidade do artigo 4º deste Decreto, e 

comprovação pelo Departamento Municipal de Finanças da regularidade das informações, proceder-

se-á à liberação ao acesso eletrônico por meio de usuário e senha.  

Paragrafo único. Os interessados poderão utilizar o "e-mail" tributacao@pmsac.pr.gov.br, 

para dirimir eventuais dúvidas relativas à NFS-e. 

Art. 7º. A senha de acesso representa a assinatura eletrônica da pessoa física ou jurídica 

cadastrada, sendo pessoal e intransferível, podendo ser alterada a qualquer tempo pelo seu detentor. 

Parágrafo único.  A liberação de acesso fornecida à pessoa jurídica será concedida ao 

representante legal indicado na solicitação de acesso e conterá as seguintes funções:  

I. Habilitar ou desabilitar usuários do sistema NFS-e; 

II. Gerar, cancelar, imprimir notas fiscais eletrônicas, emitir relatórios, gerar guias de 

pagamento, entre outras funcionalidades no sistema. 

Art. 8º. A pessoa física ou jurídica detentora da senha de acesso será responsável por todos os 

atos praticados no sistema da NFS-e, bem como pelos usuários habilitados ou vinculados e que atuem 

em seu nome. 

Art. 9º. A senha de acesso prevista no artigo anterior será outorgada ao Diretor do 

Departamento Municipal de Finanças ou a quem ele delegar por ato formal, a qual conterá as seguintes 

funções: 

I. Habilitar e desabilitar usuários; 

II. Criar ou modificar perfis de utilização do sistema; 

III. Incluir e excluir informações de interesse do contribuinte e da Secretaria Municipal 

competente no portal da NFS-e; 

Art. 10. A NFS-e deve conter as seguintes indicações: 

I. Número sequencial; 
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II. Código de verificação de autenticidade; 

III. Data e hora da emissão; 

IV. Local da Prestação do serviço; 

V. Identificação do prestador de serviços, como; 

a. Nome ou razão social; 

b. Endereço; 

c. "E-mail"; 

d. inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

- CNPJ; 

e. Número do cadastro municipal do contribuinte; 

VI. Identificação do tomador de serviços, como: 

a. Nome ou razão social; 

b. Endereço; 

c. "E-mail"; 

d. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da 

e. Pessoa Jurídica – CNPJ; 

VII. Discriminação do serviço; 

VIII. Valor total da NFS-e; 

IX. Valor da dedução na base de cálculo se houver, e na forma prevista no Código Tributário 

Municipal; 

X. Valor da base de cálculo; 

XI. Código do serviço - enquadramento do serviço prestado na lista de serviços constante na 

Lei Municipal 777/2003. 

XII. Alíquota e valor do ISSQN; 

XIII. Indicação no corpo da NFS-e de: 
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a. Isenção ou imunidade relativa ao ISSQN, quando for o caso; 

b. Serviço não tributável pelo Município, em conformidade com o Código Tributário Municipal 

(Lei nº 401/1983). 

c. Retenção de ISSQN na fonte; 

d. Empresas prestadoras de serviços com recolhimento mediante alíquota fixa, da expressão 

"empresa enquadrada no regime de alíquota fixa por profissional"; 

e. Empresas enquadradas com base de cálculo por estimativa ou outra forma de tratamento 

tributário diferenciado; 

f. Existência de decisão judicial suspendendo a exigibilidade do ISSON; 

§ 1º. - A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões "Prefeitura Municipal de Santo Antônio 

do Caiuá", "Departamento Municipal de Finanças", "Divisão de Tributos" e "Nota Fiscal Eletrônica 

de Serviços - NFS-e."  

§ 2º. - O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente sequencial e será 

específico para cada estabelecimento do prestador de serviços. 

Art. 11. A NFS-e deve ser emitida "on-line", por meio da internet, no endereço eletrônico 

“www.pmsac.pr.gov.br”, somente pelos prestadores de serviços estabelecidos no Município de Santo 

Antônio do Caiuá, mediante a liberação de senha e usuário de acesso. 

§ 1º.  A NFS-e poderá ser impressa em tantas vias quantas se fizeram necessárias, podendo 

inclusive ser enviada por correio eletrônico ("e-mail") ao tomador de serviços; 

§ 2º.  Os tomadores de serviços podem confirmar a autenticidade da NFS-e no endereço 

“www.pmsac.pr.gov.br”, podendo, em caso de falsidade ou inexatidões, serem corresponsáveis pelos 

débitos tributários, nos termos da legislação aplicável. 

Art. 12. Todo estabelecimento prestador de serviços é obrigado a gerar notas fiscais para todos 

os serviços prestados. 

Art. 13. Não incidirá taxas relativas às emissões de NFS-e geradas no domicilio ou 

estabelecimento do prestador. 

Art. 14. - Ficam dispensados da emissão da NFS-e; 
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I. Contribuintes com cadastro fiscal de profissionais autônomos ou sociedades profissionais 

que tenham o recolhimento do ISSQN através de Tributação Fixa e anual; 

II. Contribuintes pessoas jurídicas optantes pelo Regime Tributário do Simples Nacional que 

sejam qualificados como Microempreendedor individual - MEI, quando prestarem serviços para 

pessoas físicas; 

Art. 15. A NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente, por meio do sistema informatizado no 

endereço eletrônico www.pmsac.pr.gov.br, antes do pagamento ou vencimento do imposto, seja ele 

por retenção ou não, em ate 15 dias corridos a contar da data de emissão das NFS-e. 

§ 1º. Após o pagamento do imposto a NFS-e somente poderá ser cancelada por meio de 

processo administrativo fiscal regular, no qual deverão ser apresentadas as razões e documentos que 

motivaram o pedido 

§ 2º. O documento cancelado permanecerá armazenado na base do sistema da NFS-e e sobre 

ele deverá ser inserida marca identificando a invalidade do mesmo. 

Art. 16. Não se admite cancelamento da NFS-e em razão do não recebimento do preço do 

serviço 

Art. 17. O recebimento provisório de serviços - RPS poderá ser utilizado nas seguintes 

hipóteses: 

I. Prestação de serviços efetuados fora do estabelecimento prestador; 

II. Impossibilidade de acesso à página eletrônica da NFS-e; 

III. Prestadores de serviços que não disponham em seus estabelecimentos de acesso à rede 

mundial de computadores (internet); 

IV. Demais casos serão analisados pelo Departamento Municipal de Finanças; 

Art. 18. - Fica extinta a Autorização de impressão de Documento Fiscal - AIDF para elaboração 

dos talões de notas fiscais, ressalvando-se o direito de o Departamento Municipal de Finanças de poder 

exigi-la a qualquer tempo mediante regulamento; 

Parágrafo único. Empresas que sejam contribuintes do ISS e ICMS deverão emitir em 

separados notas fiscais eletrônicas de serviços e de mercadorias respectivamente. 
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I. Contribuintes com cadastro fiscal de profissionais autônomos ou sociedades profissionais 

que tenham o recolhimento do ISSQN através de Tributação Fixa e anual; 

II. Contribuintes pessoas jurídicas optantes pelo Regime Tributário do Simples Nacional que 

sejam qualificados como Microempreendedor individual - MEI, quando prestarem serviços para 

pessoas físicas; 

Art. 15. A NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente, por meio do sistema informatizado no 

endereço eletrônico www.pmsac.pr.gov.br, antes do pagamento ou vencimento do imposto, seja ele 

por retenção ou não, em ate 15 dias corridos a contar da data de emissão das NFS-e. 

§ 1º. Após o pagamento do imposto a NFS-e somente poderá ser cancelada por meio de 

processo administrativo fiscal regular, no qual deverão ser apresentadas as razões e documentos que 

motivaram o pedido 

§ 2º. O documento cancelado permanecerá armazenado na base do sistema da NFS-e e sobre 

ele deverá ser inserida marca identificando a invalidade do mesmo. 

Art. 16. Não se admite cancelamento da NFS-e em razão do não recebimento do preço do 

serviço 

Art. 17. O recebimento provisório de serviços - RPS poderá ser utilizado nas seguintes 

hipóteses: 

I. Prestação de serviços efetuados fora do estabelecimento prestador; 

II. Impossibilidade de acesso à página eletrônica da NFS-e; 

III. Prestadores de serviços que não disponham em seus estabelecimentos de acesso à rede 

mundial de computadores (internet); 

IV. Demais casos serão analisados pelo Departamento Municipal de Finanças; 

Art. 18. - Fica extinta a Autorização de impressão de Documento Fiscal - AIDF para elaboração 

dos talões de notas fiscais, ressalvando-se o direito de o Departamento Municipal de Finanças de poder 

exigi-la a qualquer tempo mediante regulamento; 

Parágrafo único. Empresas que sejam contribuintes do ISS e ICMS deverão emitir em 

separados notas fiscais eletrônicas de serviços e de mercadorias respectivamente. 
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Art. 19. Emitido o RPS, este deverá ser convertido em NFS-e até 15º dia do mês subsequente 

ao de sua emissão, por ser esta a data definida para a realização da Declaração Eletrônica do Serviço - 

Livro Eletrônico e prazo final para pagamento do imposto, nos termos da legislação aplicável. 

§ 1º. Nos casos em que o tomador de serviços for o responsável tributário, na forma da 

legislação vigente, o prazo é o disposto no "caput" deste artigo. 

§ 2º. O prazo previsto no "caput" deste artigo inicia-se no dia útil seguinte ao da emissão da 

RPS, postergando-se para o próximo dia útil caso vença em dia não útil. 

§ 3º. A não conversão ou conversão fora do prazo do RPS em NFS-e sujeitará o prestador de 

serviços às penalidades legais. 

§ 4º. Também deverão ser convertidas em uma NFS-e as notas fiscais convencionais já 

confeccionadas.  

§ 5º. A não substituição do RPS em NFS-e equipara-se à não emissão de Nota Fiscal eletrônica. 

§ 6º. Quando da utilização da nota fiscal equiparada à RPS, fica o prestador dos serviços 

obrigado a inserir no corpo do documento a seguinte mensagem: "Recibo Provisório de Serviços - RPS 

a ser convertido em Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e" 

§ 7º. Aplica-se o disposto neste artigo às notas fiscais convencionais já confeccionadas que 

venham a ser utilizadas. 

Art. 20. A geração da NFS-e constitui declaração de dívida do imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN incidente na operação, ficando a falta ou recolhimento parcial sujeito à 

cobrança administrativa ou judicial. 

Parágrafo único.  Sobre a parte não recolhida do ISSQN no prazo legal incidirá os devidos 

acréscimos, correção monetária, juros e multas estabelecidos na legislação municipal (Código 

Tributário Municipal (Lei nº 401/1983). 

Art. 21. Nas infrações relativas à NFS-e aplicar-se-á multa nos termos e valores previstos no 

art. 25, do Código Tributário Municipal (Lei nº 401/1983). 

Art. 22. Para efeito deste Decreto, entender-se-á como processo administrativo todo aquele 

instaurado via protocolo no Departamento Municipal de Finanças e na Divisão de Tributos pelo 
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contribuinte mediante pedido formal e fundamentado, com o objetivo de corrigir erros nos dados 

lançados da NFS-e. 

Art. 23. No ato da homologação do requerimento do usuário e senha para uso do sistema 

eletrônico da NFS-e, fica a Autoridade Fiscal obrigada a inserir de ofício no Cadastro Fiscal Municipal 

todas as informações incompletas, ressalvadas aquelas que dependam de expressa licença 

administrativa, tais como; 

I. Mudança de endereço; 

II. Mudança de ramo de atividade. 

Art. 24. Fica estabelecido um período de transição ate 31 de dezembro de 2023, para os 

contribuintes utilizarem o sistema eletrônico sem que as operações irregulares impliquem nas 

penalidades previstas na legislação tributária, bem como para que seja permitido ao contribuinte que 

já possua talonário emitir notas fiscais físicas. 

Parágrafo único. As irregularidades cometidas no sistema eletrônico no decurso do período 

de transição deverão ser corrigidas pelo contribuinte em até 90 (noventa) dias após a data de sua 

ocorrência, sob pena de se sujeitarem às sanções previstas na legislação tributária. 

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, Sexta-feira 06 

de outubro de 2023. 

 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá - PR 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2023–PMDN – ID 2566/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  89/2023 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: BRUDERTEC INFORMÁTICA E SISTEMA DE SEGURANÇA - LTDA, CNPJ – 
25.027.024/0001-65 
Objeto:- A presente licitação visa a aquisição de equipamentos de informática para atender as demandas 
das secretarias municipais 
 
Fornecedor: BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANCA LTDA - CNPJ/CPF: 25.027.024/0001-65 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid
. 

Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3-1 No-Break 600va, compacto, bivolt 
automático, 6 tomadas, sendo que as 6 
tomadas devem ser protegidas contra 
falta de energia pela bateria em caso de 
queda, proteção fusível externo e curto 
circuito. Com garantia de no mínimo 12 
meses a partir da data de entrega. (15 
saúde, 5 ass, 5 educações, 12 
administração) 

RAGTECH Unid. 37 R$ 339,00 R$ 
12.543,00 

Valor Total Homologado -R$ 12.543,00 (Doze mil, quinhentos e quarenta e três 
reais) 

 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 06 de outubro de 2023.  
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C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

PORTARIA Nº 425/2023  

 

 

O Prefeito do Município de Novas 
Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, 
no uso de atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º. Designar o funcionário LUÍS GONZALEZ 

CONELHEIRO, RG. nº 3.940.129-0/PR, brasileiro, servidor 
desta Prefeitura Municipal, no cargo de Motorista, para 
responder como Gestor do Convênio, e como Fiscal fica 
Designada a funcionária ANA SILVIA TORMENA, RG. nº 
7.506.237-0/PR, brasileira, servidora desta Prefeitura 
Municipal, no cargo de Oficial Administrativo I, para 
atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser 
firmado com o Instituto Água e Terra. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura. 

 

Publique-se, registe-se e Cumpra-se. 

 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 
Estado do Paraná, aos 06 dias de outubro de 2.023. 

 

 

Ulisses de Souza 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ 
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PORTARIA Nº 425/2023  

 

 

O Prefeito do Município de Novas 
Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, 
no uso de atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º. Designar o funcionário LUÍS GONZALEZ 

CONELHEIRO, RG. nº 3.940.129-0/PR, brasileiro, servidor 
desta Prefeitura Municipal, no cargo de Motorista, para 
responder como Gestor do Convênio, e como Fiscal fica 
Designada a funcionária ANA SILVIA TORMENA, RG. nº 
7.506.237-0/PR, brasileira, servidora desta Prefeitura 
Municipal, no cargo de Oficial Administrativo I, para 
atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser 
firmado com o Instituto Água e Terra. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura. 

 

Publique-se, registe-se e Cumpra-se. 

 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 
Estado do Paraná, aos 06 dias de outubro de 2.023. 

 

 

Ulisses de Souza 

Prefeito Municipal 
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C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

PORTARIA Nº 425/2023  

 

 

O Prefeito do Município de Novas 
Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, 
no uso de atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º. Designar o funcionário LUÍS GONZALEZ 

CONELHEIRO, RG. nº 3.940.129-0/PR, brasileiro, servidor 
desta Prefeitura Municipal, no cargo de Motorista, para 
responder como Gestor do Convênio, e como Fiscal fica 
Designada a funcionária ANA SILVIA TORMENA, RG. nº 
7.506.237-0/PR, brasileira, servidora desta Prefeitura 
Municipal, no cargo de Oficial Administrativo I, para 
atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser 
firmado com o Instituto Água e Terra. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura. 

 

Publique-se, registe-se e Cumpra-se. 

 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 
Estado do Paraná, aos 06 dias de outubro de 2.023. 

 

 

Ulisses de Souza 

Prefeito Municipal 

  

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 034/2023 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: Marcos  CASA 
DO AUTOMOVEL PEÇAS ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA  CNPJ/MF: 
86.864.089/0001-50 estabelecida na Av. Paraná, no valor total de R$ 541,00 (QUINHETOS E 
QUARENTA E UM  REAIS). Objetivando Contratação de Oficina Mecânica referente   
Acompanhamento de Atendimento de nº 17014375  -   pela Seguradora – PORTO SEGURO  
para Conserto do   Veículo MARCOPOLO MINIBUS VOLARE DW9 EXECUTIVO  – Placa 
BBW – 1367, para fomento das ações desta Municipalidade, com base no art. 74, inciso lI, da 
Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e 
jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 144/2023. 
 

Mirador/PR, 06 de Outubro de 2023. 
___________________________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2023–PMDN – ID 2565/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  89/2023 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME, CNPJ – 11.138.213/0001-09 
 
Objeto:- A presente licitação visa a aquisição de equipamentos de informática para atender a demanda das 
secretarias municipais. 
 
Fornecedor: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME - CNPJ/CPF: 11.138.213/0001-09 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Monitor 24 polegadas LED, full hd 
resolução 1920x1080px, frequência de 
atualização mínima 60Hz, painel IPS ou 
VA, conexão 1D-SUB, 1 HDMI, 1 Display 
Port, e saída p2, Ângulo de visão 
horizontal/vertical 170º/160º. Deve 
possuir base com suporte para ajuste de 
altura com elevação mínima de 10cm, 
não sendo aceitas quaisquer adaptações 
ao modelo original para atender a essa 
exigência; Deve acompanhar cabo de 
alimentação no novo padrão de tomada 
elétrica NBR 14136, cabo de vídeo HDMI 
e cabo de vídeo VGA; Fonte de 
alimentação obrigatoriamente interna ao 
gabinete, 110/220 volts e com 
comutação automática de voltagem. 
Modelo de Referência: LG 24BL550J. Com 
garantia de no mínimo 12 meses a partir 
da data de entrega. (4 saúde, 2 ass, 2 
educações, 8 administração) 

LG Unid. 16 R$ 910,00 R$ 14.560,00 

2-1 Scanner de mesa colorido características 
mínimas obrigatórias: Alimentador 
automático de folhas avulsas (ADF); para 
50 folhas gramatura entre 70 e 80 g/m2, 
suportar papel carta (216 x 279 mm), A4 
(210 x 297 mm) e ofício (216 x 356 mm), 
escaneamento duplex de 
varredura/passagem única. Velocidade 
de escaneamento de folha tamanho A4 
ou Carta a 300dpi em tons de cinza de 30 
ppm (simplex) ou 60 ipm (duplex). 

CANON Unid. 3 R$ 2.090,00 R$ 6.270,00 
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Capacidade de receber papéis com 
gramatura entre 65 e 105 g/m2 ; 
Conectividade USB 2.0; Resolução de 
digitalização 600 x 600dpi não 
interpolada (ótica); Profundidade de cor 
de 24 bits, na saída para a estação; 
Sensor de dupla alimentação de folhas; 
Detecção automática de cor, 
possibilitando salvar documentos 
coloridos e P&B, alimentados ao mesmo 
tempo no (ADF), de forma distinta a fim 
de se ter arquivos mais leves; Detecção 
automática de folhas alimentadas; 
Digitalização de documentos até 3.000 
mm de comprimento; Digitação de 
documentos com relevo; Suportar ciclo 
de escaneamento diário de 3.000 
páginas/dia; Suporte a drivers TWAIN e 
ISIS; Software de digitalização com as 
funcionalidades: Reconhecimento de 
caracteres do idioma português (OCR); 
Geração e exportação de arquivos 
ilimitados nos formatos de saída: PDF, 
PDF/A (PDF pesquisável com texto sob a 
imagem da página), TIFF E JPEG; Correção 
de ângulo/inclinação; Rotação 
automática de imagem baseada no 
conteúdo do documento; Conversão de 
imagens/teto em tons de cinza para texto 
preto e branco; Remoção de cores RGB; 
Reorientação de texto; Detecção e 
eliminação de páginas em branco; 
Importação de imagens TIFF, JPEG e PDF 
para o documento; Possibilidade de 
seleção de páginas no documento para 
exportação; Rotação Ortogonal de 90, 
180 e 270 graus; Compatibilidade: Com 
os sistemas operacionais Microsoft 
Windows 10 e 11 64 bits; deve 
acompanhar cabo de dados USB e cabo 
ou fonte de alimentação. Modelo de 
Referência: CANON DR-C240 Com 
garantia de no mínimo 12 meses a partir 
da data de entrega. (2 administração, 1 
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agricultura) 
4-1 Impressora multifuncional colorida 

tanque de tinta, com scanner e copiadora 
plano “vidro” e ADF, acompanhada de 3 
KITS de tintas EXTRAS compatíveis com a 
mesma (fora o que já acompanha 
originalmente a impressora) cada kit de 
tinta composto por: (1 refil preto 
pigmentado de 170ml, 1 refil magenta 
corante de 70ml, 1 refil ciano corante de 
70ml e 1 refil amarelo corante de 70ml); 
a multifuncional deverá conter as 
seguintes especificações mínimas 
obrigatórias: Tanque de tinta; frente e 
verso duplex automático; Velocidade 
mínima de impressão de:  Preto: Até 
13ipm - Colorido: Até 6,8 ipm; resolução 
mínima de impressão de 4800 x 1200, 
scanners para cópia e digitalização ADF e 
plano “vidro”; com resolução mínima de 
1200 x 2400 dpi; suporte a papeis do 
tipo: A4 - A5 - B5 - Carta - Ofício - 
10x15cm - 13x18cm - 18x25cm - 
20x25cm - Envelopes (DL, COM10) - 
Quadrados (13x13cm, 10x10cm, 8, 
9x8,9cm) - Cartão de visitas (9,1x5,5cm); 
Capacidade de papel suportado: Bandeja 
traseira: 100 folhas de papel comum, e 
Gaveta: 250 folhas de papel comum, 
rentabilidade de impressão mínima 
Preto: até 6.000 págs² / 8.300 págs² em 
modo rascunho (papel comum) Colorido: 
até 7.700 págs² (papel comum); FAX com 
funções mínimas:  Secretária eletrônica, 
Rejeição de chamada, Confirmação de 
um número marcado em um fax, 
Rejeição de recebimento de Fax, 
Reentrada do número de Fax, Memória 
de transmissão, Rediscagem, Recepção 
remota, Modo Extra Fino, Busca de 
discagem, impressão frente e verso 
(imagens de fax), FAX para pasta. 
Velocidade máxima do modem 33,6 Kbps 
(Fax Super G3 colorido) Velocidade de 

CANON Unid. 7 R$ 1.680,00 R$ 11.760,00 
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transmissão Preto: Aprox. 3 segs. por 
página Colorido: Aprox. 1 min. por página 
Capacidade de memória Aprox. 50 
páginas; Conexões: Wireless 
802.11b/g/n, Gigabit Ethernet, Hi-Speed 
USB 2.0; Compatibilidade com os 
sistemas operacionais Microsoft 
Windows 10 e 11 64 bits; deve 
acompanhar cabo de dados USB e cabo 
ou fonte de alimentação. Modelo de 
Referência: CANON MEGA TANK G7010. 
Com garantia de no mínimo 12 meses a 
partir da data de entrega. (2 educação, 1 
saúde, 1 ass, 1 agricultura, 2 
administrações) 

Valor Total Homologado -R$ 32.590,00 (Trinta e dois mil, quinhentos e noventa reais) 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 06 de outubro de 2023.  

 

 

  

 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 033/2023 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: Marcos  
IDENILSON TORAL ( MATRIZ E FILIAIS) CNPJ/MF: 07.311.911/0001-89 estabelecida na Av. 
Dep. Heitor Furtado, no valor total de R$ 220,00 (DUZENTOS E VINTE REAIS). Objetivando 
Contratação de Oficina Mecânica referente   solicitação de Assistência de nº 177681 DA 
APÓLICE 1.31.0113360.000000 -   pela Seguradora - GENTE SEGURADORA,  para Conserto 
do   Veículo GOL MPI – Placa SDZ – 5I52, para fomento das ações desta Municipalidade, com 
base no art. 74, inciso lI, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de acordo com 
os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo 
Administrativo nº 144/2023. 
 

Mirador/PR, 06 de Outubro de 2023. 
 
___________________________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº.....:  29801/2022 - Contrato Nº:  298/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ALINE APARECIDA DA SILVA FERREIRA
Valor............:  39.184,65  (trinta e nove mil cento e oitenta e quatro reais e
sessenta e cinco centavos)
Vigência.......:  Início: 04/10/2023   Término: 03/10/2024
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  39/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.235.3.3.90.46.00.00.00.00 (38),
2.034.3.3.90.36.00.00.00.00 (243),  2.034.3.3.90.36.00.00.00.00 (244)
Objeto..........:  Credenciamento de enfermeiros para atendimento na rede
Municipal de Saúde.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  6  de  Outubro  de  2023
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no 
processo, o Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para a AQUISIÇÃO 
DE “PICOLÉS DE FRUTAS E LEITE (SORVETES) E MINI CHURROS” E A “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DESTINADO A LOCAÇÃO DE 
BRINQUEDOS” PARA FESTIVIDADES DO DIA DAS CRIANÇAS, NO MUNICÍPIO DE MIRADOR 
E NO DISTRITO DE QUATRO MARCOS, atendendo a demanda da Secretaria de Administração. 
Os serviços serão prestado pelas empresas LOTE 1, CREMONE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
SORVETES LTDA, CNPJ n° 75.610.204/0001-43, com valor total de R$ 1.440,00 (um mil e 
quatrocentos e quarenta reais), LOTE 2 ,LUIZ BERTOLDO DE ALMEIDA FILHO inscrito no 
CNPJ/MF: 15.431.583/0001-82, com valor total de R$ 3.800,00 (tres mil e oitocentos  reais) LOTE 
3 JÚLIO CÉSAR CARLOS BORGES - ME inscrito no CNPJ/MF: 26.134.857/0001-98, localizada 
na Sítio Londrina , na Cidade de Rondon -PR, com valor de R$ 19.630,00(dezenove mil seicentos 
e trinta reais) (conforme orçamentos apresentados e juntado ao processo. De acordo com 
Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o 
Processo de Dispensa de Licitação n.º 050/2023. Fundamentado:  
 Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. II.  
 
Mirador/PR, 05/10/2023 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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 DECRETO LEGISLATIVO Nº 026/2023  
 

SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

MARCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 

DECRETA: 
 

ARTIGO 1º - Fica homologado o ato de dispensa de Licitação nº 011/2023, 
em conformidade com o julgamento da comissão de LICITACÃO 2023, designada pelo 
Decreto do Poder Executivo nº 030/2022, de 21/03/2022, publicada em 24/03/2022ed. 
19001 no Diário do Noroeste, e portaria do Poder Legislativo 001/2023 de 03/01/2023 
publicada em 04/01/2023 e de conformidade com a Lei 0509/2020 de 29/12/2020 
publicada em 30/12/2020 publicada no Diário do Noroeste e Termo de Cooperação 
Técnica 001/2023, celebrado entre os Poderes, Executivo e Legislativo, com fundamento 
no artigo 24 inciso II da lei nº 8.666/93 e suas alterações 

 
ARTIGO 2º - Fica adjudicado o objeto da dispensa de Licitação em 

epígrafe a favor da Empresa Clemira da Silva Bargas, devidamente inscrita no CNPJ sob 
nº. 71.120.843/000132, localizada na avenida Deputado Heitor Alencar Furtado, jardim 
Paraíso  4710 – Paranavaí – Paraná: CEP = 87707-000, que apresentou o valor da sua 
proposta de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) pelo fornecimento uniformes para 
os funcionários do Poder Legislativo – Câmara Municipal de Mirador a ser entregue no 
local sito à av. Guaíra, 155, nesta Cidade de Mirador - Paraná, com recursos advindos da 
Dotação Orçamentária 2023, abaixo descritas: 

  
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.30.00.00  material de consumo ....................................................R$3.700,00 

 
ARTIGO 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrario. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 06 ( seis) dias do mês de 
outubro de 2023. 

 
MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Câmara Municipal 

 
EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 
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Processo  011/2023 
 
Contratante:-               CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR – PR 

                CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 
 
Contratado:-        CLEMIRA DA SILVA BARGAS 

              CNPJ N.º 72.120.843/0001-32 
 

Objeto: pelo fornecimento uniformes para os funcionários do Poder 
Legislativo – Câmara Municipal de Mirador   a ser   entregue   no local sito à av. Guaíra, 
155, nesta Cidade de Mirador - Paraná, com recursos advindos da Dotação Orçamentária 
2023, abaixo descritas: 

 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.30.00.00  material de consumo ....................................................R$3.700,00 
 
Valor Total R$ 3.700,00 (Três mil e setecentos reais)  
 
fundamento :- artigo 24 inciso  e II da lei nº .8.666/93 e sua alterações 
 

MIRADOR – PARANÁ, 06 de outubro de 2023. 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Câmara 

 
ANTONIO FELIX DOS SANTOS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
EXTRATO CONTRATUAL 

Ref: Contrato n.º 011/2023 
 
Contratante:-            CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR – PR 

             CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 
 
Contratado:-    CLEMIRA DA SILVA BARGAS 

              CNPJ N.º 72.120.843/0001-32 
 

Objeto:- pelo fornecimento uniformes para os funcionários do Poder 
Legislativo – Câmara Municipal de Mirador   a ser   entregue   no local sito à av. Guaíra, 
155, nesta Cidade de Mirador - Paraná, com recursos advindos da Dotação Orçamentária 
2023, abaixo descritas: 

 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
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3.3.90.30.00.00  material de consumo ....................................................R$3.700,00 
 
Valor Total R$ 3.700,00 (Três mil e setecentos reais)  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de  06/10/2023   á   06/12/2023 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo 
de dispensa de licitação, o valor do presente instrumento não atinge o limite para licitação. 
 

Mirador - Paraná, 06 de outubro de 2023. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 

CNPJ Nº 01.087.743/0001-03 
 Márcia Ottesbach Vicente 

Contratante                                                            

CLEMIRA DA SILVA BARGAS 
CNPJ N.º 72.120.843/0001-32 

Administradora 
                               Contratada 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 027/2023 
 

SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

MARCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 

DECRETA: 
 

ARTIGO 1º - Fica homologado o ato de dispensa de Licitação nº 012/2023, em 
conformidade com o julgamento da comissão de LICITACÃO 2023, designada pelo Decreto 
do Poder Executivo nº 030/2022, de 21/03/2022, publicada em 24/03/2022ed. 19001 no Diário 
do Noroeste, e portaria do Poder Legislativo 001/2023 de 03/01/2023 publicada em 
04/01/2023 e de conformidade com a Lei 0509/2020 de 29/12/2020 publicada em 30/12/2020 
publicada no Diário do Noroeste e Termo de Cooperação Técnica 001/2023, celebrado entre 
os Poderes, Executivo e Legislativo, com fundamento no artigo 24 inciso II da lei nº 8.666/93 
e suas alterações 

ARTIGO 2º - Fica adjudicado o objeto da dispensa de Licitação em epígrafe 
a favor da Empresa MARIDÉBORA DECORAÇÕES LTDA – EPP CNPJ nº. 
06.123.792/0001-78, localizada à Rua Pernambuco, 255, centro, Paranavaí, - Paraná CEP 
87.709-390, com o valor da sua proposta de R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais)  pelos 
serviços de concertos de cadeiras sendo 13 (treze) modelo longarinas de 4 (quatro) cadeiras 
modelo giratória do prédio da Câmara Municipal de Mirador- Paraná - Poder Legislativo 
Municipal de Mirador a ser entregue e instalados à Av. Guaíra, 155, centro CEP 87.840-000 
no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do Paraná, 
com recursos advindos da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para atender a 
administração Legislativa no exercício de 2023, conforme estabelecido no contrato. 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$ 5.200,00 
           (Cinco mil e duzentos reais) 

ARTIGO 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrario. 
Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
outubro de 2023. 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2023 
Processo 012/2023 
Contratante:-  CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR – PR 

           CNPJ nº 01.087.743/0001-03 
Contratado:   MARIDÉBORA DECORAÇÕES LTDA – EPP 
    CNPJ nº. 06.123.792/0001-78                 

OBJETO DO CONTRATO: pelos serviços de concertos de cadeiras sendo 
13 (treze) modelo longarinas de 4 (quatro) cadeiras modelo giratória do prédio da Câmara 
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Municipal de Mirador- Paraná - Poder Legislativo Municipal de Mirador a ser entregue e 
instalados à Av. Guaíra, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de 
Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do Paraná, com recursos advindos da Dotação 
Orçamentária, abaixo descritas, para atender a administração Legislativa no exercício de 
2023, conforme estabelecido no contrato. 

Prazo de Entrega: Entrega imediata 
Discriminação 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$ 5.200,00 
           (Cinco mil e duzentos reais) 
 
fundamento :- artigo 24 inciso e II da lei nº .8.666/93 e sua alterações 
 

MIRADOR – PARANÁ, 06 de outubro de 2023. 
 

IMÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Câmara 

 
ANTONIO FELIX DOS SANTOS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
Ref: Contrato n.º 012/2023 
 
CONTRATANTE: PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  
CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 

CONTRATADO:  MARIDÉBORA DECORAÇÕES LTDA – EPP 
    CNPJ nº. 06.123.792/0001-78                 

OBJETO DO CONTRATO: pelos serviços de concertos de cadeiras sendo 
13 (treze) modelo longarinas de 4 (quatro) cadeiras modelo giratória do prédio da Câmara 
Municipal de Mirador- Paraná - Poder Legislativo Municipal de Mirador a ser entregue e 
instalados à Av. Guaíra, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de 
Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do Paraná, com recursos advindos da Dotação 
Orçamentária, abaixo descritas, para atender a administração Legislativa no exercício de 
2023, conforme estabelecido no contrato. 

VALOR DO CONTRATO : R$ 5.200,00 ....(Cinco mil e duzentos reais) 
Discriminação: 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$ 5.200,00 
           (Cinco mil e duzentos reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 06/10/2023 á 06/12/2023 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo de 
Dispensa de licitação 012/2023. 

MIRADOR – PARANÁ, 06 de outubro de 2023 
  CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR         MARIDÉBORA DECORAÇÕES LTDA – EPP     
     Márcia Ottesbach Vicente          Débora Amaral Duarte  

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                          
============================================================ 

============================================================== 
 

       CNPJ 01.087.7430001-03       CNPJ nº. 06.123.792/0001-78                 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 028/2023 
 

SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

MARCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 

DECRETA: 
 

ARTIGO 1º - Fica homologado o ato de dispensa de Licitação nº 013/2023, em 
conformidade com o julgamento da comissão de LICITACÃO 2023, designada pelo Decreto 
do Poder Executivo nº 030/2022, de 21/03/2022, publicada em 24/03/2022ed. 19001 no Diário 
do Noroeste, e portaria do Poder Legislativo 001/2023 de 03/01/2023 publicada em 
04/01/2023 e de conformidade com a Lei 0509/2020 de 29/12/2020 publicada em 30/12/2020 
publicada no Diário do Noroeste e Termo de Cooperação Técnica 001/2023, celebrado entre 
os Poderes, Executivo e Legislativo, com fundamento no artigo 24 inciso II da lei nº 8.666/93 
e suas alterações 

ARTIGO 2º - Fica adjudicado o objeto da dispensa de Licitação em epígrafe 
a favor da Empresa MARIDÉBORA DECORAÇÕES LTDA – EPP CNPJ nº. 
06.123.792/0001-78, localizada à Rua Pernambuco, 255, centro, Paranavaí, - Paraná CEP 
87.709-390, com o valor da sua proposta de R$ 9.280,00 (Nove mil e duzentos e oitenta 
reais) pelo fornecimento de 12 persianas MODELO VERTICAL BLACK OUT, C/ SANEFA 
SENDO 9 (nove) medindo 2,90x1,30 e 01 (uma) medindo 1,80 x 1,30, 01 (uma) medindo 
0,92 x 1,30 e 01 (uma) medindo 1,55 x 130 para o prédio da Câmara Municipal de Mirador- 
Paraná - Poder Legislativo Municipal de Mirador a ser entregue e instaladas na Av. Guaíra, 
155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, nesta Cidade de 
Mirador – Estado do Paraná, com recursos advindos da Dotação Orçamentária, abaixo 
descritas, para atender a administração Legislativa no exercício de 2023, conforme 
estabelecido no contrato. 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e material permanente .........  ..R$ 9.280,00 
           (nove mil e duzentos e oitenta reais) 

ARTIGO 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrario. 
Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
outubro de 2023. 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Câmara Municipal 

EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 
Processo 013/2023 
Contratante:-  CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR – PR 

           CNPJ nº 01.087.743/0001-03 
Contratado:   MARIDÉBORA DECORAÇÕES LTDA – EPP 
    CNPJ nº. 06.123.792/0001-78                 

OBJETO DO CONTRATO: pelo fornecimento de 12 persianas MODELO 
VERTICAL BLACK OUT, C/ SANEFA SENDO 9 (nove) medindo 2,90x1,30 e 01 (uma) 
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       CNPJ 01.087.7430001-03       CNPJ nº. 06.123.792/0001-78                 
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medindo 1,80 x 1,30, 01 (uma) medindo 0,92 x 1,30 e 01 (uma) medindo 1,55 x 130 para o 
prédio da Câmara Municipal de Mirador- Paraná - Poder Legislativo Municipal de Mirador a 
ser entregue e instaladas na Av. Guaíra, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara 
Municipal de Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do Paraná, com recursos advindos 
da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para atender a administração Legislativa no 
exercício de 2023, conforme estabelecido no contrato. 

Prazo de Entrega: Entrega imediata 
Discriminação 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e material permanente .........  ..R$ 9.280,00 

(nove mil e duzentos e oitenta reais) 
 
fundamento :- artigo 24 inciso e II da lei nº .8.666/93 e sua alterações 
 

MIRADOR – PARANÁ, 06 de outubro de 2023. 
 

IMÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Câmara 

 
ANTONIO FELIX DOS SANTOS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
EXTRATO CONTRATUAL 

Ref: Contrato n.º 013/2023 
 
CONTRATANTE: PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  
CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 

CONTRATADO:  MARIDÉBORA DECORAÇÕES LTDA – EPP 
    CNPJ nº. 06.123.792/0001-78                 

OBJETO DO CONTRATO: pelo fornecimento de 12 persianas MODELO 
VERTICAL BLACK OUT, C/ SANEFA SENDO 9 (nove) medindo 2,90x1,30 e 01 (uma) 
medindo 1,80 x 1,30, 01 (uma) medindo 0,92 x 1,30 e 01 (uma) medindo 1,55 x 130 para o 
prédio da Câmara Municipal de Mirador- Paraná - Poder Legislativo Municipal de Mirador a 
ser entregue e instaladas na Av. Guaíra, 155, centro CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara 
Municipal de Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do Paraná, com recursos advindos 
da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para atender a administração Legislativa no 
exercício de 2023, conforme estabelecido no contrato. 

VALOR DO CONTRATO : R$ 9.280,00 ....(nove mil e duzentos e oitenta reais) 
Discriminação: 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e material permanente .........  ..R$ 9.280,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 06/10/2023 á 06/12/2023 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo de 
Dispensa de licitação 013/2023. 

MIRADOR – PARANÁ, 06 de outubro de 2023 
  CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR         MARIDÉBORA DECORAÇÕES LTDA – EPP     
     Márcia Ottesbach Vicente          Débora Amaral Duarte  

  Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 

 

 
       Av. Paulo Libânio,  700 – Cx. Postal 01 - Fone/Fax (44)3452-1155 - CNPJ 75.462.820/0001-02 

       E-mail pmscmc@vsp.com.br -  CEP 87920-000  - Santa Cruz de Monte Castelo  -  PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º053/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 182/2023 

EMPREITADA PREÇO GLOBAL 
 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 
09h00min do dia 26 DE OUTUBRO DE 2023, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de 
Monte Castelo – Através da Plataforma BLL, realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO - TIPO MENOR VALOR GLOBAL, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações em edital, para 
Contratação de empresa especializada em engenharia para recapeamento asfáltico, do tipo 
micro revestimento asfáltico a frio faixa II DER/PR em trechos de ruas e avenidas da sede 
desta Municipalidade, compreendendo 32.342,39m², tudo em conformidade com planilha 
orçamentária, memorial descritivo e cronograma de desembolso, anexo ao edital – serviços 
comuns de engenharia. O edital entre outros documentos estará disponível no site 
www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da transparência, na aba Licitações, e 
www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 3452-1155. Prefeitura Municipal de Santas 
Cruz de Monte Castelo, das 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas. Processo licitatório 
regido pela Lei Federal n.º8.666/93, e suas alterações, bem como Decreto federal 
n.º10.024/2019 e suas atualizações. 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 06 de outubro de 2023. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito municipal 

 

  Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 

 

 
       Av. Paulo Libânio,  700 – Cx. Postal 01 - Fone/Fax (44)3452-1155 - CNPJ 75.462.820/0001-02 

       E-mail pmscmc@vsp.com.br -  CEP 87920-000  - Santa Cruz de Monte Castelo  -  PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º052/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 178/2023 

EMPREITADA PREÇO GLOBAL 
 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 
09h00min do dia 20 DE OUTUBRO DE 2023, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de 
Monte Castelo – Através da Plataforma BLL, realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO - TIPO MENOR VALOR GLOBAL, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações em edital, para 
Contratação de empresa especializada em engenharia/construção civil para executar a obra 
de revitalização da Av. Paulo Libânio, tudo em conformidade com planilha orçamentária, 
memorial descritivo e cronograma de desembolso, anexo ao edital – serviços comuns de 
engenharia. O edital entre outros documentos estará disponível no site 
www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da transparência, na aba Licitações, e 
www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 3452-1155. Prefeitura Municipal de Santas 
Cruz de Monte Castelo, das 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas. Processo licitatório 
regido pela Lei Federal n.º8.666/93, e suas alterações, bem como Decreto federal 
n.º10.024/2019 e suas atualizações. 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 05 de outubro de 2023. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito municipal 

 


